
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro 

 

TC 001.544/2005-8  

Natureza: Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Iguaba Grande. 

Assunto: recurso 

 

 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 

1. Em cumprimento ao Despacho do relator, Ministro Benjamin Zymler, de 9/2/2015, peça 78, 

foram expedidas os seguintes Ofícios de comunicação:  

 

Ofício Peças Destinatário 

309/2015 87 
Roberto Jorge da Silva (CPF 107.746.027-91), representante do espólio de  

Lucia Amélia Canellas Lessa e Silva (CPF: 610.949.357-00) 

308/2015 86 
Severino Pereira Ramos (OAB: 78372/RJ)  

Procurador de Marcia Betania da Silva (CPF: 772.336.037-15) 

307/2015 85 
Pedro Corrêa Canellas (OAB: 168484/RJ)  

Procurador de Hugo Canellas Rodrigues Filho (CPF: 414.083.737-34) 

306/2015 84 
Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB: 27.154/DF)  

Procuradora de Delta Construções S.A (CNPJ: 10.788.628/0001-57) 

314/2015 83 
Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente 

312/2015 82 
Enrico Zambrotti Pinto  - Delegado Federal  -Departamento de Policia Federal 

 

2. Ressaltamos que os responsáveis obtiveram ciência do Acórdão 7.901/2014-TCU-1ª Câmara, 

conforme demonstra o quadro abaixo: 

 

Responsáveis  

Roberto Jorge da Silva (CPF 107.746.027-91), 

representante do espólio de  

Lucia Amélia Canellas Lessa e Silva (CPF: 

610.949.357-00) 

Ciência de Comunicação, peças 65 

Márcia Betânia da Silva (CPF: 772.336.037-15) 

 

Ciência de Comunicação, peça 64  

Hugo Canellas Rodrigues Filho (CPF: 414.083.737-34) Vista e/ou cópia do processo, peça 74 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52566037.
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Delta Construções S.A (CNPJ: 10.788.628/0001-57) Vista e/ou cópia do processo, peças 75, 79 

 

3. Restituímos os autos para Secretaria de Recursos para continuidade do exame de mérito das 

peças recursais e posterior envio ao gabinete do ministro-relator. 

 
 

  Secex-RJ, 26/2/2015. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Marcelo Gonçalves da Silva 

TEFC-6032-1 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52566037.
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